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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 103, de 29 de julho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial na Leu 5691/21, LOA para o exercício de 2022.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de Lei a abertura de crédito especial devido as despesas não estarem previstas na LOA em vigor, sendo necessária a abertura da referida despesa para que o Município possa efetuar a correta contabilização, haja visto a necessidade de Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS, autorizado através da Lei Municipal 5749/2022 de 24/05/2022, qual entrará em vigor em setembro do corrente ano.
Correta a proposição do Executivo municipal quanto à forma proposta.

Quanto a abertura de crédito adicional especial e suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; ” (grifamos).  

Assim sendo evidenciou-se erro material no art. 1º do PL quanto a redação, onde há descrito crédito suplementar o correto é somente especial.

Assim sendo, propõe-se seja efetuada a correção da redação do PL por intermédio de emenda parlamentar, a fim de não obstar a tramitação do projeto de lei.

A redação correta deverá ser: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial junto ao Gabinete do Prefeito, conforme segue: ”.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 103, de 2022, pois atende os requisitos formais para sua regular tramitação, quanto aos requisitos materiais se faz necessário, todavia, a alteração da redação do art. 1º, nos termos propostos, caso assim as comissões o entender, cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.
Três Passos, 04 de agosto de 2022.
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ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
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